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DECLARACAO DE COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO JA
EXAMINADO EM PEDIDO DE RESTITUICAO QUE FOI OBJETO DE
OUTRO PROCESSO. RESTITUICAO JA PROCESSADA.

Se em outros autos havia pedido de restitui¢do que tratava integralmente do
crédito cuja fracdo amparava a declaracdo de compensacdo objeto deste
processo, € se esse pedido ja produziu seus normais efeitos no contexto
daqueles outros autos, inclusive com restitui¢do de crédito em conta bancaria
da Contribuinte, resta prejudicada a compensagao objeto deste processo, por
auséncia de crédito que possa ser nele aproveitado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em NEGAR
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)

José de Oliveira Ferraz Corréa — Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: José¢ de Oliveira
Ferraz Corréa, Ester Marques Lins de Sousa, Henrique Heiji Erbano, Nelso Kichel e Gustavo
Junqueira Carneiro Ledo. Ausente justificadamente o conselheiro Luis Roberto Bueloni Santos
Ferreira.



  10865.900844/2008-00 999.999 1802-002.431 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Turma Especial 26/11/2014 COMPENSAÇÃO DIMENSIONAL EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS SA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Direito Creditório Não Reconhecido CARF JOSÉ DE OLIVEIRA FERRAZ CORRÊA  2.0.4 18020024312014CARF1802ACC  Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
 Ano-calendário: 2003
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO JÁ EXAMINADO EM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO QUE FOI OBJETO DE OUTRO PROCESSO. RESTITUIÇÃO JÁ PROCESSADA.
 Se em outros autos havia pedido de restituição que tratava integralmente do crédito cuja fração amparava a declaração de compensação objeto deste processo, e se esse pedido já produziu seus normais efeitos no contexto daqueles outros autos, inclusive com restituição de crédito em conta bancária da Contribuinte, resta prejudicada a compensação objeto deste processo, por ausência de crédito que possa ser nele aproveitado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em NEGAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 José de Oliveira Ferraz Corrêa � Presidente e Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: José de Oliveira Ferraz Corrêa, Ester Marques Lins de Sousa, Henrique Heiji Erbano, Nelso Kichel e Gustavo Junqueira Carneiro Leão. Ausente justificadamente o conselheiro Luis Roberto Bueloni Santos Ferreira.
 
  Trata-se de recurso voluntário contra decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto/SP, que manteve a negativa de homologação em relação a declaração de compensação apresentada pela Contribuinte, nos mesmos termos que já havia decidido anteriormente a Delegacia de origem.
Os fatos que deram origem ao presente processo estão assim descritos no relatório da decisão recorrida, Acórdão nº 14-29.151, às fls. 114 a 122: 
Trata-se de Manifestação de Inconformidade interposta em face do Despacho Decisório em que foi apreciada Declaração de Compensação (PER/DCOMP), por intermédio da qual a contribuinte pretende compensar débitos de sua responsabilidade com crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de tributo (CSLL-estimativa, código de arrecadação 2372, alocado em débito código 2484), concernente ao período de apuração 04/2003.
Por despacho decisório, não foi reconhecido direito creditório a favor da contribuinte e, por conseguinte, não-homologada a compensação declarada no presente processo, ao fundamento de que os pagamentos informados foram integralmente utilizados para quitação de débitos da contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Cientificada, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando, em síntese, de acordo com suas próprias razões:
- que no ano-calendário de 2003 teria apurado saldo negativo de IRPJ e CSLL, no valor de R$ 556.671,88 e R$ 218.360,83, respectivamente, bem como retenções de IRRF sobre aplicações financeiras no valor de R$ 2.452,11, que teriam sido informadas em DIPJ/2004. Os saldos negativos assim apurados teriam sido utilizados para compensação de débitos próprios, mediante transmissão de diversos PER/DCOMP;
- que teria incorrido em equívoco �quanto ao preenchimento relativo ao campo 'Tipo do Crédito', selecionou 'Pagamento Indevido ou a Maior' ao invés de 'Saldo Negativo de IRPJ', bem como relacionou os DARF's relativos ao pagamento por estimativa mensal, como o presente�. Em que pese o erro, a requerente teria direito ao crédito declarado, como estaria a comprovar a documentação anexa à manifestação de inconformidade;
- que �desconsiderar os valores recolhidos a maior pela Requerente (apuração de saldo negativo de IRPJ e CSLL - ano-calendário/2003), seria o mesmo que tributar parcela não correspondente ao conceito de renda e de lucro líquido, hipótese, por óbvio, manifestamente inconstitucional�;
- que os alegados créditos não teriam sido utilizados em qualquer outra compensação ou restituição, além daquelas informadas;
Ao final, requer reconhecimento do direito creditório pleiteado e homologação integral das compensações efetuadas, bem como sejam as intimações dirigidas a seus procuradores (advogados).
Como mencionado, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto/SP manteve a negativa em relação à compensação, expressando suas conclusões com a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2003 
DCOMP. CRÉDITO. INDEFERIMENTO.
Pendente, nos autos, a comprovação do crédito indicado na declaração de compensação formalizada, impõe-se o seu indeferimento.
DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
Apenas os créditos líquidos e certos são passíveis de compensação tributária, conforme artigo 170 do Código Tributário Nacional.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada com essa decisão, da qual tomou ciência em 05/08/2010, a Contribuinte apresentou recurso voluntário em 03/09/2010, onde reitera os mesmos argumentos de sua manifestação de inconformidade, conforme descrito nos parágrafos anteriores. 
Além disso, no intuito de afastar qualquer dúvida acerca do crédito pleiteado - saldos negativos de IRPJ e CSLL, informa que está apresentando cópia de toda a documentação contábil mencionada pela decisão de primeira instância administrativa, que os originais destes documentos se encontram à inteira disposição para exame, e que se coloca à inteira disposição acerca de quaisquer outros documentos que venham a ser considerados como necessários.
Na sessão realizada em 06/08/2013, esta 2ª Turma Especial da 1ª Seção de Julgamento do CARF proferiu a Resolução nº 1802-000.292 (fls. 348 a 356), solicitando realização de diligência à DRF Limeira/SP, para onde os autos foram encaminhados.
O Processo foi devolvido ao CARF com a Informação Fiscal de fls. 365 a 366.
Na sessão realizada em 05/11/2013, esta 2ª Turma Especial da 1ª Seção de Julgamento do CARF proferiu a Resolução nº 1802-000.378 (fls. 368 a 379), solicitando novamente a realização de diligência à DRF Limeira/SP.
O Processo retornou ao CARF com a Informação Fiscal de fls. 387 a 388, e também com nova manifestação da Contribuinte, às fls. 391 a 401.

Este é o Relatório.

 Conselheiro José de Oliveira Ferraz Corrêa, Relator.
O recurso é tempestivo e dotado dos pressupostos para a sua admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
Conforme mencionado, o julgamento do presente recurso voluntário foi iniciado na sessão de 06/08/2013, ocasião em que esta 2ª Turma Especial da 1ª Seção do CARF proferiu a Resolução nº 1802-000.292 (fls. 348 a 356), solicitando realização de diligência à DRF Limeira/SP.
No presente processo, a Contribuinte questiona decisão que não homologou declaração de compensação por ela apresentada em 15/07/2004, na qual utilizou um alegado crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior referente à estimativa de CSLL do mês de abril/2003, no valor de R$ 21.662,03.
A Delegacia de origem não homologou a compensação, porque o referido pagamento havia sido integralmente utilizado para a quitação de débito da Contribuinte (quitação da própria estimativa declarada), não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
A Contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando que o tipo de crédito da compensação deveria ser �Saldo Negativo� em vez de �pagamento indevido ou a maior� de estimativa.
Informou ter apurado no ano-calendário de 2003 saldos negativos de IRPJ e CSLL, nos valores de R$ 556.671,88 e R$ 218.360,83, respectivamente, bem como retenções de IRRF sobre aplicações financeiras no valor de R$ 2.452,11, conforme a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica � DIPJ apresentada à Receita Federal.
Registrou também que havia vários outros processos e outros PER/DCOMP pendentes de análise, os quais relacionou, consignando que todos eles possuiriam origem no mesmo direito creditório (saldos negativos de IRPJ e CSLL do ano-calendário de 2003), e que seria oportuno que todos fossem analisados conjuntamente como saldo negativo. 
Na seqüência, a Delegacia de Julgamento (DRJ) manteve a negativa em relação à compensação.
Em sua decisão, a DRJ fez uma série de considerações e enumerou requisitos para a caracterização de saldo negativo a ser restituído/compensado, concluindo que a Contribuinte não se desincumbiu do ônus de demonstrar a certeza e liquidez do alegado direito creditório.
Na presente fase de recurso voluntário, a Contribuinte reiterou os mesmos argumentos de sua manifestação de inconformidade, e juntou documentos contábeis e fiscais, no intuito de ver homologada a pretendida compensação.
Ao proferir a referida Resolução nº 1802-000.292, em 06/08/2013, esta 2ª Turma Especial da 1ª Seção de Julgamento do CARF esclareceu as razões pelas quais normalmente desconsidera o erro formal de a Contribuinte indicar nos PER/DCOMP (como crédito) os recolhimentos individuais de estimativa em vez de indicar o saldo negativo formado a partir do conjunto destas mesmas estimativas. 
Além disso, registrou que esse passo já tinha sido dado pela DRJ; que a decisão de primeira instância já havia admitido o exame do crédito sob a ótica de saldo negativo; e que o indeferimento da compensação fora mantido por falta de elementos comprobatórios do saldo negativo (e não mais porque o pagamento da estimativa estava alocado ao próprio débito de estimativa declarado em DCTF).
Nesse contexto, e após tecer comentários sobre a dinâmica do PAF quanto à apresentação de elementos de prova, esta Turma julgadora elaborou a referida resolução, com o conteúdo final transcrito abaixo:
[...]
Na linha, então, do que apontou a Delegacia de Julgamento, a Contribuinte juntou ao recurso voluntário cópias dos seguintes documentos: DARF´s recolhidos ao longo de 2003; Demonstrativo de Rendimentos Financeiros e de Retenções de IR em 2003; Livro Razão contendo lançamentos nas contas �IRPJ pago por Estimativa�, �Contr. Soc. s/ Lucro pg. Estimat.� e �IRRF s/ Aplicação Financeira�; Livro Diário contendo lançamentos referentes aos pagamentos das estimativas de IRPJ e CSLL; Balanço de Suspensão de Novembro/2003; Balancetes de Verificação para cada um dos meses de 2003 (janeiro a dezembro); Balanço Anual de 2003; Demonstração de Resultado do Exercício; e Livro LALUR com registros em novembro e dezembro/2003. 
Pela DIPJ do ano-calendário de 2003 (Ficha 17), às fls. 83, a Contribuinte apurou CSLL anual no valor de R$ 36.839,63 e realizou deduções a título de CSLL mensal paga por estimativa no montante de R$ 255.200,46, o que resultou em saldo negativo de CSLL no valor de R$ 218.360,83.
Nos meses de janeiro a outubro de 2003, a Contribuinte realizou recolhimentos de estimativa com base na Receita Bruta e acréscimos. Já nos meses de novembro e dezembro, ela suspendeu o pagamento das estimativas mediante balancetes de suspensão.
O quadro abaixo indica os valores das estimativas mensais constantes da DIPJ (Ficha 16) e os valores dos DARF´s apresentados:

PA
 Estimativas de CSLL em 2003 

 
 DIPJ 
 DARF 

jan/03
 36.032,06 
 36.012,82 

fev/03
 28.466,83 
 25.613,77 

mar/03
 25.369,49 
 25.208,27 

abr/03
 21.814,26 
 21.662,03 

mai/03
 26.174,28 
 26.141,76 

jun/03
 16.482,89 
 16.469,48 

jul/03
 27.325,85 
 27.327,01 

ago/03
 23.516,59 
 23.517,42 

set/03
 25.499,72 
 23.977,77 

out/03
 26.825,37 
 28.945,73 

Total
 257.507,34 
 254.876,06 


Como mencionado, para a apuração do saldo negativo, foram deduzidos R$ 255.200,46 a título de estimativas mensais na Ficha 17 da DIPJ.
A solução deste processo demanda uma instrução processual complementar.
Embora a indicação seja de existência de saldo negativo, ainda não é possível apurar o seu exato valor, porque há divergências entre as estimativas constantes da Ficha 16 da DIPJ, os DARF´s correspondentes e o montante deduzido a esse título na Ficha 17 da DIPJ.
Estas questões não foram dirimidas porque o despacho decisório não tratou do reivindicado crédito sob a ótica de saldo negativo, o que deverá ser feito agora.
A condução do exame do PER/DCOMP fez com que a documentação contábil e fiscal só fosse apresentada nessa fase processual. 
É necessário, portanto, que os autos sejam encaminhados à Delegacia da Receita Federal em Limeira/SP, para que aquela unidade à luz dos documentos contábeis e fiscais apresentados pela Recorrente, e de outros que se entenda necessários:
1) verifique e informe:
- a base de cálculo e a respectiva CSLL no ano-calendário de 2003;
- o valor a ser considerado como dedução a título de estimativas mensais; 
2) apresente relatório circunstanciado esclarecendo se há saldo negativo de CSLL a ser restituído/compensado, e qual o seu valor; 
3) cientifique a Contribuinte deste relatório, para que ela possa se manifestar no prazo de 30 dias.
Deste modo, voto no sentido de converter o julgamento em diligência, para que a DRF Limeira/SP atenda ao acima solicitado.
Em resposta à diligência que lhe foi demandada pelo CARF, a DRF/Limeira/SP prestou a Informação Fiscal de fls. 365/366, nos seguintes termos:
Trata este processo da declaração de compensação n.º 16779.28852.150704.1.3.04- 8659 em que o contribuinte utilizou o pagamento da estimativa de CSLL do mês de abril de 2003, no valor de R$ 21.662,03 para compensação de débito próprio.
A compensação não foi homologada, porque o pagamento encontra-se totalmente vinculada ao débito correspondente e esta decisão foi mantida pela Delegacia de Julgamento.
O contribuinte entrou com recurso alegando que havia se equivocada e que seu crédito era saldo negativo de CSLL e não pagamento indevido. O argumento foi acatado pela 2ª Turma Especial do CARF que baixou o processo para diligência.
Em consulta aos sistemas da RFB, foi verificado que o contribuinte entregou em 23.06.2009, pedido de restituição do saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2003/exercício 2004, cuja via completa está sendo anexada a este processo.
[...]
O contribuinte induziu o nobre julgador a erro e provavelmente utilizou de má-fé ao manter a alegação de que se tratava de saldo negativo quando já havia solicitado este mesmo crédito em outro procedimento.
Não há dúvida de que a conversão do pedido feita pelo CARF implica a concomitância de pedidos do mesmo crédito, o que é extremamente temerário, principalmente porque entendimento semelhante foi proferido em outros processos do mesmo contribuinte ou seja, há o risco de se multiplicar indevidamente o crédito reconhecido para o contribuinte, ressaltando que há mais processos com esta mesma matéria a ser apreciado pelo CARF.
Assim, proponho o retorno deste processo àquela instância de julgamento para que se manifeste sobre a manutenção deste entendimento e a necessidade de realização da diligência, sugerindo-se que a declaração de compensação n.º 31344.03323.230609.1.3.03-6500 seja examinada para que se confirme que o próprio contribuinte incluiu o pagamento da estimativa de CSLL do mês de abril de 2003, no valor de R$ 21.662,03 no rol dos pagamentos que geraram o saldo negativo de CSLL desse mesmo período, o que só vem confirmar que o pagamento não era não é e nunca foi indevido e este processo não pode ser convertido em saldo negativo.

Em síntese, a DRF/Limeira/SP registrou: 
- que a Contribuinte apresentou em 23/06/2009 um pedido de restituição do saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2003 (PER/DCOMP nº 31344.03323.230609.1.6.03-6500, juntado aos autos);
- que a decisão do CARF implicava na concomitância de pedidos do mesmo crédito; 
- que a decisão do CARF em converter a compensação de estimativa em compensação de saldo negativo era temerária; 
- e que o pagamento de estimativa não poderia ser convertido em saldo negativo. 
Com estas considerações, a DRF/Limeira devolveu o processo ao CARF, para que este órgão se manifestasse sobre a manutenção de seu entendimento e sobre a necessidade da realização da diligência.
Na sessão realizada em 05/11/2013, esta 2ª Turma Especial da 1ª Seção de Julgamento do CARF se manifestou sobre a necessidade da diligência que havia demandado, proferindo outra Resolução, de nº 1802-000.378 (fls. 368 a 379), nos seguintes termos:
A resolução proferida por esta 2ª Turma Especial da 1ª Seção de Julgamento do CARF apresenta motivação adequada e suficiente. 
Quanto à solicitação de diligência, é oportuno relembrar que �na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias�, e que quando �determinada, de ofício ou a pedido do impugnante, diligência ou perícia, é vedado à autoridade incumbida de sua realização escusar-se de cumpri-las�, conforme artigos 29 e 37 do Decreto 70.235/1972 (PAF), e artigo 36, § 3º, do Decreto 7.574/2011.
Ao proferir a referida Resolução nº 1802-000.292, em 06/08/2013, esta 2ª Turma Especial da 1ª Seção de Julgamento do CARF esclareceu as razões pelas quais normalmente desconsidera o erro formal de a Contribuinte indicar nos PER/DCOMP (como crédito) os recolhimentos individuais de estimativa em vez de indicar o saldo negativo formado a partir do conjunto destas mesmas estimativas. 
Não bastasse isso, esta Turma Julgadora também registrou que esse passo já tinha sido dado pela DRJ; que a decisão de primeira instância já havia admitido o exame do crédito sob a ótica de saldo negativo; e que o indeferimento da compensação fora mantido por falta de elementos comprobatórios do saldo negativo (e não mais porque o pagamento da estimativa estava alocado ao próprio débito de estimativa declarado em DCTF).
Não que esse entendimento seja imutável, mas há meios formais para revertê-lo, a exemplo dos embargos de declaração da Procuradoria da Fazenda Nacional, ou dos Recursos Especiais apresentados por aquele mesmo órgão.
O fato é que ao servidor designado para o cumprimento de diligência não é dada a livre vontade para cumprir ou não as decisões do CARF. 
De qualquer modo, a resposta dada pela Delegacia de origem, embora não atendendo ao que lhe foi solicitado, trouxe aos autos uma informação adicional relevante, que merece ser analisada no contexto dos fatos que envolvem o presente processo.
A Contribuinte ingressou em 2004 com vários PER/DCOMP referentes a pagamentos indevidos ou a maior de IRPJ e CSLL em 2003, entre eles o que configura objeto destes autos.
Ela indicou que o crédito utilizado nestes PER/DCOMP decorreria de pagamentos individuais a título de estimativas mensais, em vez de indicar o saldo negativo do período anual (que é formado a partir do conjunto destas mesmas estimativas).
Em meados de 2008 foram proferidos os despachos decisórios negando a compensação, porque cada um destes pagamentos já havia sido utilizado para a quitação de débito da Contribuinte (quitação da própria estimativa declarada em DCTF).
A Contribuinte apresentou manifestações de inconformidade, pleiteando que seu crédito fosse apreciado como saldo negativo, e não como pagamento indevido ou a maior de estimativa, e os processos vieram caminhando até a presente instância recursal.
Nesse interregno, em 22/12/2008, a Contribuinte apresentou o pedido de restituição PER/DCOMP nº 07372.76811.221208.1.2.03-0666, retificado pelo PER/DCOMP nº 31344.03323.230609.1.6.03-6500, que foi mencionado na informação fiscal da Delegacia de origem.
O fato de a Contribuinte ter apresentado o pedido de restituição acima referido, e continuar alegando que o crédito debatido nestes autos era mesmo referente a saldo negativo (o que implicava na concomitância de pedidos do mesmo crédito), foi entendido como uma provável má-fé de sua parte.
Mas é preciso considerar que caso não houvesse, nas instâncias de julgamento, a reversão da posição manifestada pela Delegacia de origem, uma nova solicitação do indébito (saldo negativo) somente após a conclusão dos processos de compensação certamente estaria prejudicada pelo prazo prescricional do art. 168, I, do Código Tributário Nacional, ainda que houvesse saldo negativo a ser restituído/compensado.
Cabe registrar também que o PER/DCOMP mencionado na informação fiscal é referente a pedido de restituição. A Contribuinte não buscou a compensação de novos débitos com o mesmo crédito. 
Vê-se que no contexto da decisão da Delegacia de origem, não havia outra maneira de a Contribuinte se resguardar da prescrição de seu alegado direito creditório (a não ser mediante a apresentação de um novo PER/DCOMP), principalmente porque depois de proferidos os despachos decisórios, os PER/DCOMP originais não podiam mais ser retificados (IN SRF 600/2005, art. 57).
No recurso voluntário, a Contribuinte ainda destacou que havia vários outros processos envolvendo o mesmo crédito (saldo negativo em 2003), e que todos eles deveriam ser analisados em conjunto, sob a ótica de saldo negativo. 
Não vislumbro a alegada má-fé da Contribuinte, e nem óbice de natureza procedimental ao seu pleito. 
Nesse sentido, cabe ainda mencionar que sempre existe a possibilidade de os contribuintes apresentarem vários PER/DCOMP a partir do mesmo direito creditório, ainda que se trate de saldo negativo.
E nos casos em que os contribuintes vão utilizando em partes um único crédito, há sempre o risco de este crédito não ser suficiente para a quitação de todos os débitos, seja em razão de um simples erro matemático na evolução do crédito, ou por um inadequado cômputo dos acréscimos moratórios no encontro de contas, etc. 
Esta é uma das razões pelas quais a declaração de compensação �extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação�, conforme o § 2º do art. 74 da Lei 9.430/1996.
Realmente, o ideal é que os PER/DCOMP que utilizam o mesmo crédito sejam examinados em conjunto.
De todo modo, na medida em que o crédito vai sendo consumido em várias compensações, o resultado final dos PER/DCOMP posteriores (seja para fins de compensação ou de restituição) está sempre condicionado ao montante do crédito que remanesce dos PER/DCOMP anteriores, após a dedução das parcelas já restituídas ou compensadas.
Isso é uma situação comum para o caso de vários PERDCOMP fundados no mesmo crédito. 
No caso, a DRF Limeira/SP informou que a Contribuinte ingressou com pedido de restituição do saldo negativo de 2003 (apresentado em 22/12/2008, e retificado em 23/06/2009), mas não esclareceu se houve algum exame sobre esse saldo negativo, se ele já foi restituído à Contribuinte, se a DRF está aguardando o desenrolar dos processos referentes às compensações, etc.
Havendo algum saldo negativo a ser restituído/compensado, não entendo que a melhor decisão seja a de reconhecer o direito à restituição desse indébito e, por outro lado, insistir na exigência dos débitos que a Contribuinte pretende quitar por compensação com este mesmo direito creditório. 
Também não seria adequado condicionar a restituição do direito creditório (caso ele seja confirmado) ao pagamento dos débitos que poderiam ser com ele quitados por compensações declaradas pela própria Contribuinte.
Por tudo o que já se disse sobre a relação entre as estimativas mensais e o saldo negativo que delas decorre, havendo confirmação de algum saldo negativo em 2003, a melhor solução é promover os encontros de contas pretendidos pela Contribuinte em seus PER/DCOMP, no limite do crédito reconhecido.
Diante de todo esse contexto, é necessário que os autos novamente retornem à DRF Limeira/SP, para que aquela unidade:
- atenda ao já demandado na Resolução nº 1802-000.292, proferida por esta 2ª Turma Especial da 1ª Seção de Julgamento do CARF em 06/08/2013;
- informe se houve algum exame sobre o valor e a disponibilidade do saldo negativo de CSLL em 2003, no contexto do PER/DCOMP nº 31344.03323.230609.1.6.03-6500;
- informe se houve restituição do crédito indicado no PER/DCOMP acima referido, relativo ao saldo negativo de CSLL em 2003. 
No caso de a DRF estar aguardando o resultado final do PER/COMP objeto destes autos (bem como dos demais relacionados à mesma apuração do ano-calendário de 2003), para dar encaminhamento ao PER/DCOMP nº 31344.03323.230609.1.6.03-6500 (que é posterior aos demais), é importante que fique consignada esta informação.
Deste modo, voto no sentido de novamente converter o julgamento em diligência para que a DRF Limeira/SP atenda ao acima solicitado. 
Dando encaminhamento a essa segunda resolução, a DRF/Limeira/SP levantou novas informações, às fls. 387/388, que subsidiaram o despacho de devolução do processo ao CARF:
[...]
Verificado que a Resolução n.° 1802-000.292 requeria a apuração da base de cálculo da CSLL do ano-calendário de 2003 bem como o valor a ser considerado como dedução a título de estimativas mensais, o processo foi encaminhado ao Serviço de Fiscalização para cumprimento da diligência.
Porém, tivemos conhecimento de que o SCC processou o pedido de restituição do saldo negativo de CSLL do contribuinte e depositou em sua conta corrente o valor de R$474.901,37, no dia 20/05/2014.
Diante deste fato e verificado que a diligência ainda não havia sido iniciada por motivo de férias do auditor fiscal designado, foi solicitado o retorno deste processo ao Seort.
Respondendo à parte dos quesitos, o crédito foi examinado e a restituição foi paga.
O pedido de restituição n.° 31344.03323.230609.1.6.03-6500 bem como a declaração de compensação n.° 16779.28852.170704.1.3.04-8659 em que o contribuinte utilizou como crédito para compensação o pagamento da estimativa da CSLL do mês de abril de 2003, no valor de R$ 21.662,03, objeto deste processo, tiveram sua análise automática pelos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de forma que não houve sobrestamento do pedido de restituição, pois a regra geral é que todos os documentos sejam processados automaticamente e não há funcionalidade no sistema que permita à DRF/Limeira interromper o ciclo automático para depois retomá-lo.
Quanto aos itens requeridos pela Resolução n.° 1802-000.292, o sistema que analisa automaticamente o saldo negativo de CSLL não gera um relatório das verificações feitas por ele para que se possa atendê-la, sendo necessária a repetição manual do quanto já realizado por ele, para atender completamente as resoluções do CARF.
Considerando a relevância do fato de o contribuinte já ter recebido a restituição e o entendimento do CARF de que �ao servidor designado para o cumprimento de diligência não é dada a livre vontade para cumprir ou não as decisões do CARF�, proponho o encaminhamento deste processo ao Gabinete da DRF/Limeira para que autorize o envio deste processo àquele órgão de julgamento para ciência dos fatos, retornando o processo, caso entendam imprescindível o cumprimento da Resolução n.° 1802-000.292.
Na seqüência, a Contribuinte ingressou com a petição de fls. 391 a 401, informando: 
- que enquanto aguardava a realização da diligência requerida, em 20/05/2014 teve creditado em sua conta corrente o valor de R$ 474.901,37;
- que dado o fato de que o aludido saldo negativo já fora utilizado em diversas compensações anteriormente ao pedido de restituição, conforme já constante em suas razões de defesa, a Recorrente no dia seguinte ao crédito realizado em sua conta corrente, diligenciou à Receita Federal para verificar o ocorrido, bem como o procedimento para devolução do valor, tendo sido orientada a requerer a expedição de guia para tal;
- que tal providência foi adotada já no dia seguinte (22/05/2014), conforme se comprova com a petição anexa;
- que desde o início pode ser constatada a boa-fé da empresa em adotar todas as providências que se encontravam ao seu alcance para devolver o dinheiro indevidamente creditado em sua conta;
- que em 17/06/2014, recebeu Despacho Decisório (doc. anexo) no sentido de que a guia para devolução do dinheiro não seria expedida, sendo o processo suspenso até a decisão final dos processos administrativos de compensação;
- que a presente petição serve para cientificar e esclarecer os fatos ocorridos neste e em todos os outros processos em que se discute o legítimo direito do contribuinte em ter seu crédito processado como �Saldo Negativo�, afastando qualquer dúvida acerca de sua boa-fé, consignando expressamente que em nenhum momento pretendeu se aproveitar do crédito em duplicidade, tendo os pedidos de restituição sido efetuados posteriormente às compensações e apenas para resguardar seu direito;
- que ratifica seu pedido de homologação das compensações efetuadas, e que o valor indevidamente creditado em sua conta corrente será devolvido imediatamente quando da expedição da guia competente por parte da DRF/Limeira.
Ao proferir a segunda resolução que reiterou a diligência demandada à Delegacia de origem, esta 2ª Turma Especial da 1ª Seção de Julgamento do CARF não compartilhou do entendimento de que a apresentação do pedido de restituição do saldo negativo, posteriormente às declarações de compensação, poderia configurar má-fé da Contribuinte, com tentativa de aproveitamento em duplicidade do mesmo crédito, ou algo semelhante. 
Mas também é importante registrar que o referido pedido de restituição, embora servindo para evitar uma eventual prescrição do crédito, não tinha seus efeitos limitados a essa finalidade. 
Desde a sua apresentação, o pedido de restituição poderia produzir seus normais efeitos, especialmente porque indicava corretamente a espécie do crédito reivindicado (saldo negativo), sem incorrer no mesmo erro de preenchimento das declarações de compensação. 
Nesse passo, cabe destacar que as informações prestadas tanto pela Delegacia de origem, quanto pela própria Contribuinte, noticiam que o pedido de restituição foi processado e que o crédito relativo ao saldo negativo de CSLL de 2003 já foi restituído/ depositado na conta corrente bancária da interessada.
Se em outros autos havia pedido de restituição que tratava integralmente do crédito cuja fração amparava a declaração de compensação objeto deste processo, e se esse pedido já produziu seus normais efeitos no contexto daqueles outros autos, inclusive com restituição de crédito em conta bancária da Contribuinte, resta prejudicada a compensação objeto deste processo, por ausência de crédito que possa ser nele aproveitado.
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.
(assinado digitalmente)
José de Oliveira Ferraz Corrêa 
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra decisdo da Delegacia da Receita Federal
de Julgainenito em Ribeirdo Preto/SP, que manteve a negativa de homologagdo em relagdo a
declaracio de compensacdo apresentada pela Contribuinte, nos mesmos termos que ja havia
decidido anteriormente a Delegacia de origem.

Os fatos que deram origem ao presente processo estdo assim descritos no
relatorio da decisdo recorrida, Acordao n® 14-29.151, as fls. 114 a 122:

Trata-se de Manifesta¢do de Inconformidade interposta em face
do Despacho Decisorio em que foi apreciada Declaragdo de
Compensag¢do (PER/DCOMP), por intermédio da qual a
contribuinte ~ pretende  compensar  débitos  de  sua
responsabilidade com crédito decorrente de pagamento indevido
ou a maior de tributo (CSLL-estimativa, codigo de arrecadagdo
2372, alocado em débito codigo 2484), concernente ao periodo
de apuragdo 04/2003.

Por despacho decisorio, ndo foi reconhecido direito creditorio a
favor da contribuinte e, por conseguinte, ndo-homologada a
compensagdo declarada no presente processo, ao fundamento de
que os pagamentos informados foram integralmente utilizados
para quitacdo de debitos da contribuinte, ndo restando crédito
disponivel para compensa¢do dos debitos informados no
PER/DCOMP.

Cientificada, a contribuinte apresentou manifesta¢do de
inconformidade alegando, em sintese, de acordo com suas
proprias razoes:

- que no ano-calendario de 2003 teria apurado saldo negativo de
IRPJ e CSLL, no valor de RS 556.671,88 e R$ 218.360,83,
respectivamente, bem como retengoes de IRRF sobre aplicagoes
financeiras no valor de R$ 2.452,11, que teriam sido informadas
em DIPJ/2004. Os saldos negativos assim apurados teriam sido
utilizados para compensagdo de débitos proprios, mediante
transmissdo de diversos PER/DCOMP;

- que teria incorrido em equivoco “quanto ao preenchimento
relativo ao campo 'Tipo do Crédito', selecionou 'Pagamento
Indevido ou a Maior' ao invés de 'Saldo Negativo de IRPJ', bem
como relacionou os DARF's relativos ao pagamento por
estimativa mensal, como o presente”. Em que pese o erro, a
requerente teria direito ao crédito declarado, como estaria a
comprovar a documenta¢do anexa a manifestacdo de
inconformidade;

- que ‘“desconsiderar os valores recolhidos a maior pela
Requerente (apurag¢do de saldo negativo de IRPJ e CSLL - ano-
calendario/2003), seria o mesmo que tributar parcela ndo
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correspondente ao conceito de renda e de lucro liquido,
hipotese, por obvio, manifestamente inconstitucional”’;

- que os alegados créditos ndo teriam sido utilizados em
qualquer outra compensag¢do ou restituicdo, aléem daquelas
informadas;

Ao final, requer reconhecimento do direito creditorio pleiteado e
homologagdo integral das compensacoes efetuadas, bem como
sejam as intimagoes dirigidas a seus procuradores (advogados).

Como mencionado, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em
Ribeirdo Preto/SP manteve a negativa em relacdo a compensagdo, expressando suas conclusoes
com a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO - CSLL

Ano-calendario: 2003
DCOMP. CREDITO. INDEFERIMENTO.

Pendente, nos autos, a comprovagdo do crédito indicado na
declaragdo de compensagdo formalizada, impoe-se o seu
indeferimento.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstra¢do, acompanhada das
provas habeis, da composi¢do e a existéncia do crédito que
alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam aferidas
sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

COMPENSACAO TRIBUTARIA.

Apenas os créditos liquidos e certos sdo passiveis de
compensagdo tributaria, conforme artigo 170 do Codigo
Tributdrio Nacional.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Inconformada com essa decisdo, da qual tomou ciéncia em 05/08/2010, a
Contribuinte apresentou recurso voluntario em 03/09/2010, onde reitera os mesmos
argumentos de sua manifestacio de inconformidade, conforme descrito nos paragrafos
anteriores.

Além disso, no intuito de afastar qualquer duvida acerca do crédito pleiteado
- saldos negativos de IRPJ e CSLL, informa que esta apresentando copia de toda a
documentagao contabil mencionada pela decisao de primeira instancia administrativa, que os
originais destes documentos se encontram a inteira disposi¢do para exame, e que se coloca a
inteira disposicao acerca de quaisquer outros documentos que venham a ser considerados como
necessarios.
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Na sessdo realizada em 06/08/2013, esta 2* Turma Especial da 1* Secdo de
Julgamento do CARF proferiu a Resolugao n° 1802-000.292 (fls. 348 a 356), solicitando
realizagdo de diligéncia a DRF Limeira/SP, para onde os autos foram encaminhados.

O Processo foi devolvido ao CARF com a Informacgao Fiscal de fls. 365 a
366.

Na sessdo realizada em 05/11/2013, esta 2* Turma Especial da 1* Secdo de
Julgamiento do CARF proferiu a Resolucdo n°® 1802-000.378 (fls. 368 a 379), solicitando
1ovamente a realizacdo de diligéncia a DRF Limeira/SP.

O Processo retornou ao CARF com a Informagao Fiscal de fls. 387 a 388, ¢
também com nova manifesta¢ao da Contribuinte, as fls. 391 a 401.

Este é o Relatorio.
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Voto

Conselheiro José de Oliveira Ferraz Corréa, Relator.

O recurso ¢ tempestivo e dotado dos pressupostos para a sua admissibilidade.
Portanto, dele tomo conhecimento.

Conforme mencionado, o julgamento do presente recurso voluntario foi
iniciado na sessdo de 06/08/2013, ocasido em que esta 2* Turma Especial da 1* Se¢cdo do CARF
proferiu a Resolugdao n°® 1802-000.292 (fls. 348 a 356), solicitando realizagdao de diligéncia a
DRF Limeira/SP.

No presente processo, a Contribuinte questiona decisdao que ndo homologou
declaracdo de compensacgdo por ela apresentada em 15/07/2004, na qual utilizou um alegado
crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior referente a estimativa de CSLL do més
de abril/2003, no valor de R$ 21.662,03.

A Delegacia de origem nao homologou a compensagdo, porque o referido
pagamento havia sido integralmente utilizado para a quitagdo de débito da Contribuinte
(quitagdo da propria estimativa declarada), ndo restando crédito disponivel para compensagao
dos débitos informados no PER/DCOMP.

A Contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade alegando que o
tipo de crédito da compensacao deveria ser “Saldo Negativo” em vez de “pagamento indevido
ou a maior” de estimativa.

Informou ter apurado no ano-calendario de 2003 saldos negativos de IRPJ e
CSLL, nos valores de R$ 556.671,88 ¢ R$ 218.360,83, respectivamente, bem como retengdes
de IRRF sobre aplicagdes financeiras no valor de R$ 2.452,11, conforme a Declaracdo de
Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica — DIPJ apresentada a Receita Federal.

Registrou também que havia varios outros processos ¢ outros PER/DCOMP
pendentes de andlise, os quais relacionou, consignando que todos eles possuiriam origem no
mesmo direito creditério (saldos negativos de IRPJ e CSLL do ano-calendario de 2003), e que
seria oportuno que todos fossem analisados conjuntamente como saldo negativo.

Na seqiiéncia, a Delegacia de Julgamento (DRJ) manteve a negativa em
relagdo a compensacao.

Em sua decisdo, a DRJ fez uma série de consideracdes e enumerou requisitos
para a caracterizagao de saldo negativo a ser restituido/compensado, concluindo que a
Contribuinte ndo se desincumbiu do 6nus de demonstrar a certeza e liquidez do alegado direito
creditorio.

Na presente fase de recurso voluntario, a Contribuinte reiterou os mesmos
argumentos de sua manifestacao de inconformidade, e juntou documentos contdbeis e fiscais,
no intuito de ver homologada a pretendida compensagao.
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Ao proferir a referida Resolu¢do n° 1802-000.292, em 06/08/2013, esta 2*
Turma Especial da 1* Secao de Julgamento do CARF esclareceu as razdes pelas quais
normalmente desconsidera o erro formal de a Contribuinte indicar nos PER/DCOMP (como
crédito) os recolhimentos individuais de estimativa em vez de indicar o saldo negativo formado
a partir do conjunto destas mesmas estimativas.

Além disso, registrou que esse passo ja tinha sido dado pela DRJ; que a decisdo
de primeira instancia ja havia admitido o exame do crédito sob a dtica de saldo negativo; e que
o indeferimento da compensacdo fora mantido por falta de elementos comprobatorios do saldo
negativo (e ndo mais porque o pagamento da estimativa estava alocado ao proprio débito de
estiinativa declarado em DCTF).

Nesse contexto, e apoOs tecer comentarios sobre a dinamica do PAF quanto a
apresentacao de elementos de prova, esta Turma julgadora elaborou a referida resolugao, com o
contetdo final transcrito abaixo:

[]

Na linha, entdo, do que apontou a Delegacia de Julgamento, a
Contribuinte juntou ao recurso voluntario copias dos seguintes
documentos: DARF’s recolhidos ao longo de 2003;
Demonstrativo de Rendimentos Financeiros e de Retencées de IR
em 2003, Livro Razdo contendo lancamentos nas contas “IRPJ
pago por Estimativa”, “Contr. Soc. s/ Lucro pg. Estimat.” e
“IRRF s/ Aplicagdo Financeira”;, Livro Didrio contendo
langamentos referentes aos pagamentos das estimativas de IRPJ
e CSLL; Balango de Suspensdo de Novembro/2003; Balancetes
de Verificagdo para cada um dos meses de 2003 (janeiro a
dezembro); Balan¢o Anual de 2003; Demonstragdo de Resultado
do Exercicio, e Livro LALUR com registros em novembro e
dezembro/2003.

Pela DIPJ do ano-calendario de 2003 (Ficha 17), as fls. 83, a
Contribuinte apurou CSLL anual no valor de RS 36.839,63 e
realizou dedugoes a titulo de CSLL mensal paga por estimativa

no montante de R$ 255.200,46, o que resultou em saldo negativo
de CSLL no valor de R$ 218.360,83.

Nos meses de janeiro a outubro de 2003, a Contribuinte realizou
recolhimentos de estimativa com base na Receita Bruta e
acrescimos. Ja nos meses de novembro e dezembro, ela
suspendeu o pagamento das estimativas mediante balancetes de
suspensdao.

O quadro abaixo indica os valores das estimativas mensais
constantes da DIPJ (Ficha 16) e os valores dos DARF'’s
apresentados:

PA Estimativas de CSLL em 2003
DIPJ DARF
jan/03 36.032,06 36.012,82
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fev/03 28.466,83 25.613,77
mar/03 25.369,49 25.208,27
abr/03 21.814,26 21.662,03
mai/03 26.174,28 26.141,76)
Jjun/03 16.482,89 16.469,48
Jjul/03 27.325,85 27.327,01
ago/03 23.516,59 23.517,42
set/03 25.499,72 23.977,77
out/03 26.825,37 28.945,73

Total 257.507,34 254.876,06

Como mencionado, para a apuragdo do saldo negativo, foram
deduzidos RS 255.200,46 a titulo de estimativas mensais na
Ficha 17 da DIPJ.

A solugdo deste processo demanda uma instru¢do processual
complementar.

Embora a indicagdo seja de existéncia de saldo negativo, ainda
ndo é possivel apurar o seu exato valor, porque ha divergéncias
entre as estimativas constantes da Ficha 16 da DIPJ, os DARF s
correspondentes e o montante deduzido a esse titulo na Ficha 17
da DIPJ.

Estas questoes ndo foram dirimidas porque o despacho decisorio
ndo tratou do reivindicado crédito sob a otica de saldo negativo,
o0 que devera ser feito agora.

A condugdo do exame do PER/DCOMP fez com que a
documentagdo contabil e fiscal so fosse apresentada nessa fase
processual.

E necessdrio, portanto, que os autos sejam encaminhados a
Delegacia da Receita Federal em Limeira/SP, para que aquela
unidade a luz dos documentos contdbeis e fiscais apresentados
pela Recorrente, e de outros que se entenda necessarios:

1) verifique e informe:

- a base de calculo e a respectiva CSLL no ano-calendario de
2003;

- 0 valor a ser considerado como deducdo a titulo de estimativas
mensais,

2) apresente relatorio circunstanciado esclarecendo se ha saldo
negativo de CSLL a ser restituido/compensado, e qual o seu
valor;

3) cientifique a Contribuinte deste relatorio, para que ela possa
se manifestar no prazo de 30 dias.
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Deste modo, voto no sentido de converter o julgamento em
diligéncia, para que a DRF Limeira/SP atenda ao acima
solicitado.

Em resposta a diligéncia que lhe foi demandada pelo CARF, a
DRF/Limeira/SP prestou a Informagao Fiscal de fls. 365/366, nos seguintes termos:

Trata este processo da declaragdo de compensacdo n.°
16779.28852.150704.1.3.04- 8659 em que o contribuinte utilizou
o pagamento da estimativa de CSLL do més de abril de 2003, no
valor de R$ 21.662,03 para compensagdo de débito proprio.

A compensagdo ndo foi homologada, porque o pagamento
encontra-se totalmente vinculada ao débito correspondente e
esta decisdo foi mantida pela Delegacia de Julgamento.

O contribuinte entrou com recurso alegando que havia se
equivocada e que seu crédito era saldo negativo de CSLL e ndo
pagamento indevido. O argumento foi acatado pela 2° Turma
Especial do CARF que baixou o processo para diligéncia.

Em consulta aos sistemas da RFB, foi verificado que o
contribuinte entregou em 23.06.2009, pedido de restituicdo do
saldo negativo de CSLL do ano-calenddrio 2003/exercicio 2004,
cuja via completa estd sendo anexada a este processo.

[--]

O contribuinte induziu o nobre julgador a erro e provavelmente
utilizou de ma-fé ao manter a alegacdo de que se tratava de
saldo negativo quando ja havia solicitado este mesmo crédito em
outro procedimento.

Ndo ha duvida de que a conversdo do pedido feita pelo CARF
implica a concomitincia de pedidos do mesmo crédito, o que ¢
extremamente temerdrio, principalmente porque entendimento
semelhante foi proferido em outros processos do mesmo
contribuinte ou seja, ha o risco de se multiplicar indevidamente
o crédito reconhecido para o contribuinte, ressaltando que ha
mais processos com esta mesma matéria a ser apreciado pelo
CARF.

Assim, proponho o retorno deste processo aquela instdncia de
julgamento para que se manifeste sobre a manutengdo deste
entendimento e a necessidade de realizagdo da diligéncia,
sugerindo-se que a declaragdo de compensagdo n.°
31344.03323.230609.1.3.03-6500 seja examinada para que se
confirme que o proprio contribuinte incluiu o pagamento da
estimativa de CSLL do més de abril de 2003, no valor de R$
21.662,03 no rol dos pagamentos que geraram o saldo negativo
de CSLL desse mesmo periodo, o que so vem confirmar que o
pagamento ndo era ndo é e nunca foi indevido e este processo
ndo pode ser convertido em saldo negativo.
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Em sintese, a DRF/Limeira/SP registrou:

- que a Contribuinte apresentou em 23/06/2009 um pedido de restituicdo do
saldo  negativo de CSLL do  ano-calenddrio 2003  (PER/DCOMP n°
31344.03323.220609.1.6.03-6500, juntado aos autos);

- que a decisdo do CARF implicava na concomitancia de pedidos do mesmo
crédito;

- que a decisdo do CARF em converter a compensa¢do de estimativa em
compensacao de saldo negativo era temeraria;

- ¢ que o pagamento de estimativa ndo poderia ser convertido em saldo
negativo.

Com estas consideracdes, a DRF/Limeira devolveu o processo ao CARF,
para que este O0rgdo se manifestasse sobre a manutengcdo de seu entendimento e sobre a
necessidade da realizacdo da diligéncia.

Na sessdo realizada em 05/11/2013, esta 2* Turma Especial da 1* Secado de
Julgamento do CARF se manifestou sobre a necessidade da diligéncia que havia demandado,
proferindo outra Resolugao, de n® 1802-000.378 (fls. 368 a 379), nos seguintes termos:

A resolugdo proferida por esta 2 Turma Especial da 1° Segdo de
Julgamento do CARF apresenta motivacdo adequada e
suficiente.

Quanto a solicitagdo de diligéncia, é oportuno relembrar que
“na apreciagdo da prova, a autoridade julgadora formard
livremente sua convicgdo, podendo determinar as diligéncias que
entender necessarias”, e que quando “determinada, de oficio ou
a pedido do impugnante, diligéncia ou pericia, é vedado a
autoridade incumbida de sua realiza¢do escusar-se de cumpri-
las”, conforme artigos 29 e 37 do Decreto 70.235/1972 (PAF), e
artigo 36, § 3° do Decreto 7.574/2011.

Ao proferir a referida Resolugcdo n° 1802-000.292, em
06/08/2013, esta 2¢ Turma Especial da 1° Se¢do de Julgamento
do CARF esclareceu as razoes pelas quais normalmente
desconsidera o erro formal de a Contribuinte indicar nos
PER/DCOMP (como crédito) os recolhimentos individuais de
estimativa em vez de indicar o saldo negativo formado a partir
do conjunto destas mesmas estimativas.

Ndo bastasse isso, esta Turma Julgadora também registrou que
esse passo jd tinha sido dado pela DRJ; que a decisdo de
primeira instancia ja havia admitido o exame do crédito sob a
otica de saldo negativo; e que o indeferimento da compensagao
fora mantido por falta de elementos comprobatorios do saldo
negativo (e ndo mais porque o pagamento da estimativa estava
alocado ao proprio débito de estimativa declarado em DCTF).

Ndo que esse entendimento seja imutdvel, mas ha meios formais
para reverté-lo, a exemplo dos embargos de declara¢do da



Processo n° 10865.900844/2008-00 S1-TE02
Acordao n.° 1802-002.431 FL 11

Procuradoria da Fazenda Nacional, ou dos Recursos Especiais
apresentados por aquele mesmo orgdo.

O fato ¢ que ao servidor designado para o cumprimento de
diligéncia ndo é dada a livre vontade para cumprir ou ndo as
decisoes do CARF.

De qualquer modo, a resposta dada pela Delegacia de origem,
embora ndo atendendo ao que lhe foi solicitado, trouxe aos autos
uma informagdo adicional relevante, que merece ser analisada
no contexto dos fatos que envolvem o presente processo.

A Contribuinte ingressou em 2004 com varios PER/DCOMP
referentes a pagamentos indevidos ou a maior de IRPJ e CSLL
em 2003, entre eles o que configura objeto destes autos.

Ela indicou que o crédito utilizado nestes PER/DCOMP
decorreria de pagamentos individuais a titulo de estimativas
mensais, em vez de indicar o saldo negativo do periodo anual
(que é formado a partir do conjunto destas mesmas estimativas).

Em meados de 2008 foram proferidos os despachos decisorios
negando a compensa¢do, porque cada um destes pagamentos ja
havia sido utilizado para a quita¢do de débito da Contribuinte
(quitagdo da propria estimativa declarada em DCTF).

A Contribuinte apresentou manifestacoes de inconformidade,
pleiteando que seu crédito fosse apreciado como saldo negativo,
e ndo como pagamento indevido ou a maior de estimativa, e os
processos vieram caminhando até a presente instancia recursal.

Nesse interregno, em 22/12/2008, a Contribuinte apresentou o
pedido de restitui¢do PER/DCOMP n’
07372.76811.221208.1.2.03-0666, retificado pelo PER/DCOMP
n? 31344.03323.230609.1.6.03-6500, que foi mencionado na
informagdo fiscal da Delegacia de origem.

O fato de a Contribuinte ter apresentado o pedido de restitui¢cdo
acima referido, e continuar alegando que o crédito debatido
nestes autos era mesmo referente a saldo negativo (o que
implicava na concomitancia de pedidos do mesmo crédito), foi
entendido como uma provavel ma-fé de sua parte.

Mas é preciso considerar que caso ndo houvesse, nas instancias
de julgamento, a reversdo da posicdo manifestada pela
Delegacia de origem, uma nova solicita¢do do indébito (saldo
negativo) somente apos a conclusio dos processos de
compensagcdo certamente estaria prejudicada pelo prazo
prescricional do art. 168, I, do Codigo Tributario Nacional,
ainda que houvesse saldo negativo a ser restituido/compensado.

Cabe registrar também que o PER/DCOMP mencionado na
informagdo fiscal ¢é referente a pedido de restituicdo. A
Contribuinte ndo buscou a compensagdo de novos débitos com o
mesmo crédito.
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Vé-se que no contexto da decisdo da Delegacia de origem, ndo
havia outra maneira de a Contribuinte se resguardar da
prescri¢do de seu alegado direito creditorio (a ndo ser mediante
a apresentacdo de um novo PER/DCOMP), principalmente
porque depois de proferidos os despachos decisorios, os
PER/DCOMP originais ndo podiam mais ser retificados (IN SRF
600/2005, art. 57).

No recurso voluntario, a Contribuinte ainda destacou que havia
varios outros processos envolvendo o mesmo crédito (saldo
negativo em 2003), e que todos eles deveriam ser analisados em
conjunto, sob a otica de saldo negativo.

Ndo vislumbro a alegada ma-fé da Contribuinte, e nem dbice de
natureza procedimental ao seu pleito.

Nesse sentido, cabe ainda mencionar que sempre existe a
possibilidade de os contribuintes apresentarem  varios
PER/DCOMP a partir do mesmo direito creditorio, ainda que se
trate de saldo negativo.

E nos casos em que os contribuintes vao utilizando em partes um
unico creédito, ha sempre o risco de este crédito ndo ser
suficiente para a quitagdo de todos os débitos, seja em razdo de
um simples erro matematico na evolugdo do crédito, ou por um
inadequado computo dos acréscimos moratorios no encontro de
contas, etc.

Esta é uma das razées pelas quais a declaragdo de compensagdo
“extingue o crédito tributario, sob condi¢do resolutoria de sua
ulterior homologac¢do”, conforme o § 2° do art. 74 da Lei
9.430/1996.

Realmente, o ideal ¢ que os PER/DCOMP que utilizam o mesmo
crédito sejam examinados em conjunto.

De todo modo, na medida em que o crédito vai sendo consumido
em varias compensagoes, o resultado final dos PER/DCOMP
posteriores (seja para fins de compensagdo ou de restitui¢do)
esta sempre condicionado ao montante do crédito que remanesce
dos PER/DCOMP anteriores, apos a dedugdo das parcelas ja
restituidas ou compensadas.

Isso é uma situagdo comum para o caso de varios PERDCOMP
fundados no mesmo crédito.

No caso, a DRF Limeira/SP informou que a Contribuinte
ingressou com pedido de restitui¢cdo do saldo negativo de 2003
(apresentado em 22/12/2008, e retificado em 23/06/2009), mas
ndo esclareceu se houve algum exame sobre esse saldo negativo,
se ele ja foi restituido a Contribuinte, se a DRF esta aguardando
o desenrolar dos processos referentes as compensagoes, etc.

Havendo algum saldo negativo a ser restituido/compensado, ndo
entendo que a melhor decisdo seja a de reconhecer o direito a
restituicdo desse indébito e, por outro lado, insistir na exigéncia
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dos débitos que a Contribuinte pretende quitar por compensagdo
com este mesmo direito creditorio.

Também ndo seria adequado condicionar a restitui¢do do direito
creditorio (caso ele seja confirmado) ao pagamento dos débitos
gque poderiam ser com ele quitados por compensagoes
declaradas pela propria Contribuinte.

Por tudo o que ja se disse sobre a relagdo entre as estimativas
mensais e o saldo negativo que delas decorre, havendo
confirmagdo de algum saldo negativo em 2003, a melhor solugdo
¢ promover os encontros de contas pretendidos pela Contribuinte
em seus PER/DCOMP, no limite do crédito reconhecido.

Diante de todo esse contexto, ¢ necessdrio que 0s autos
novamente retornem a DRF Limeira/SP, para que aquela
unidade:

- atenda ao ja demandado na Resolu¢do n° 1802-000.292,
proferida por esta 2 Turma Especial da 1° Se¢do de Julgamento
do CARF em 06/08/2013;

- informe se houve algum exame sobre o valor e a
disponibilidade do saldo negativo de CSLL em 2003, no contexto
do PER/DCOMP n°31344.03323.230609.1.6.03-6500;

- informe se houve restituicio do crédito indicado no
PER/DCOMP acima referido, relativo ao saldo negativo de
CSLL em 2003.

No caso de a DRF estar aguardando o resultado final do
PER/COMP objeto destes autos (bem como dos demais
relacionados a mesma apuragdo do ano-calendario de 2003),
para  dar  encaminhamento  ao  PER/DCOMP  n°
31344.03323.230609.1.6.03-6500 (que ¢ posterior aos demais), é
importante que fique consignada esta informagdo.

Deste modo, voto no sentido de novamente converter o
Jjulgamento em diligéncia para que a DRF Limeira/SP atenda ao
acima solicitado.

Dando encaminhamento a essa segunda resolu¢dao, a DRF/Limeira/SP
levantou novas informacdes, as fls. 387/388, que subsidiaram o despacho de devolugao do
processo ao CARF:

[--]

Verificado que a Resolugdo n.° 1802-000.292 requeria a
apuragdo da base de cdlculo da CSLL do ano-calendario de
2003 bem como o valor a ser considerado como deducdo a titulo
de estimativas mensais, o processo foi encaminhado ao Servigo
de Fiscalizagdo para cumprimento da diligéncia.

Porém, tivemos conhecimento de que o SCC processou o pedido
de restituicdo do saldo negativo de CSLL do contribuinte e
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informando:

devolug¢do do valor, tendo sido orientada a requerer a expedi¢do de guia para tal;

depositou em sua conta corrente o valor de R$474.901,37, no dia
20/05/2014.

Diante deste fato e verificado que a diligéncia ainda ndo havia
sido iniciada por motivo de férias do auditor fiscal designado,
Joi solicitado o retorno deste processo ao Seort.

Respondendo a parte dos quesitos, o crédito foi examinado e a
restituicdo foi paga.

O pedido de restituicdo n.° 31344.03323.230609.1.6.03-6500
bem  como a  declaragdo de  compensa¢cdo  n.°
16779.28852.170704.1.3.04-8659 em que o contribuinte utilizou
como crédito para compensa¢do o pagamento da estimativa da
CSLL do més de abril de 2003, no valor de R$ 21.662,03, objeto
deste processo, tiveram sua andlise automatica pelos sistemas da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, de forma que ndo houve
sobrestamento do pedido de restituicdo, pois a regra geral ¢ que
todos os documentos sejam processados automaticamente e ndo
ha funcionalidade no sistema que permita a DRF/Limeira
interromper o ciclo automatico para depois retoma-lo.

Quanto aos itens requeridos pela Resolugdo n.° 1802-000.292, o
sistema que analisa automaticamente o saldo negativo de CSLL
ndo gera um relatorio das verificagoes feitas por ele para que se
possa atendé-la, sendo necessaria a repeticdo manual do quanto
ja realizado por ele, para atender completamente as resolugoes
do CARF.

Considerando a releviancia do fato de o contribuinte ja ter
recebido a restituicdo e o entendimento do CARF de que “ao
servidor designado para o cumprimento de diligéncia nao ¢é dada
a livre vontade para cumprir ou ndo as decisoes do CARF”,
proponho o encaminhamento deste processo ao Gabinete da
DRF/Limeira para que autorize o envio deste processo aquele
orgdo de julgamento para ciéncia dos fatos, retornando o
processo, caso entendam imprescindivel o cumprimento da
Resolucdo n.° 1802-000.292.
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Na seqiiéncia, a Contribuinte ingressou com a peticao de fls. 391 a 401,

- que enquanto aguardava a realizacdo da diligéncia requerida, em
20/05/2014 teve creditado em sua conta corrente o valor de R$ 474.901,37;

- que dado o fato de que o aludido saldo negativo ja fora utilizado em
diversas compensacdes anteriormente ao pedido de restitui¢do, conforme ja constante em suas
razdes de defesa, a Recorrente no dia seguinte ao crédito realizado em sua conta corrente,
diligenciou a Receita Federal para verificar o ocorrido, bem como o procedimento para

- que tal providéncia foi adotada ja no dia seguinte (22/05/2014), conforme se
comprova com a peticdo anexa;
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- que desde o inicio pode ser constatada a boa-f¢ da empresa em adotar todas
as providéncias que se encontravam ao seu alcance para devolver o dinheiro indevidamente
creditado em sua conta;

- que em 17/06/2014, recebeu Despacho Decisorio (doc. anexo) no sentido de

que a guia para devolugdo do dinheiro ndo seria expedida, sendo o processo suspenso até a
decisdo final dos processos administrativos de compensagao;
2

- que a presente peti¢do serve para cientificar e esclarecer os fatos ocorridos
ieste ¢ em todos os outros processos em que se discute o legitimo direito do contribuinte em
ter scu crédito processado como “Saldo Negativo”, afastando qualquer duvida acerca de sua
boa-fé, consignando expressamente que em nenhum momento pretendeu se aproveitar do
crédito em duplicidade, tendo os pedidos de restituicdo sido efetuados posteriormente as
compensagoes e apenas para resguardar seu direito;

- que ratifica seu pedido de homologagdo das compensagoes efetuadas, e que
o valor indevidamente creditado em sua conta corrente sera devolvido imediatamente quando
da expedicao da guia competente por parte da DRF/Limeira.

Ao proferir a segunda resolucdo que reiterou a diligéncia demandada a
Delegacia de origem, esta 2* Turma Especial da 1* Se¢do de Julgamento do CARF ndo
compartilhou do entendimento de que a apresentacdo do pedido de restituicio do saldo
negativo, posteriormente as declaragdes de compensagdo, poderia configurar ma-fé¢ da
Contribuinte, com tentativa de aproveitamento em duplicidade do mesmo crédito, ou algo
semelhante.

Mas também ¢ importante registrar que o referido pedido de restituigao,
embora servindo para evitar uma eventual prescricdo do crédito, ndo tinha seus efeitos
limitados a essa finalidade.

Desde a sua apresentacdo, o pedido de restituicdo poderia produzir seus
normais efeitos, especialmente porque indicava corretamente a espécie do crédito reivindicado
(saldo negativo), sem incorrer no mesmo erro de preenchimento das declaragdes de
compensacao.

Nesse passo, cabe destacar que as informagdes prestadas tanto pela Delegacia
de origem, quanto pela propria Contribuinte, noticiam que o pedido de restituigdo foi
processado e que o crédito relativo ao saldo negativo de CSLL de 2003 ja foi restituido/
depositado na conta corrente bancaria da interessada.

Se em outros autos havia pedido de restituicdo que tratava integralmente do
crédito cuja fragdo amparava a declaracdo de compensagdo objeto deste processo, e se esse
pedido ja produziu seus normais efeitos no contexto daqueles outros autos, inclusive com
restitui¢do de crédito em conta bancdria da Contribuinte, resta prejudicada a compensagao
objeto deste processo, por auséncia de crédito que possa ser nele aproveitado.

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.
(assinado digitalmente)

José de Oliveira Ferraz Corréa
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